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Valor: R$ 203.012,00
A CAP decidiu APROVAR DE FORMA CONDICIONADA, o 

projeto no segmento a baixo:
MÚSICA
Proponente: Orquestra Filarmônica Infanto Juvenil de São 

Paulo
Projeto: OFIJ – 20 Anos de Música – Concertos Didáticos
Valor: R$ 259.656,00
A CAP decidiu APROVAR RECURSO DE FORMA CONDICIO-

NADA, o projeto no segmento a baixo:
MÚSICA
Proponente: Cooperativa Brasileira de Educação e Cultura 

- Educoop Cultural / Cooperado: Gleiziane Pinheiro dos Santos
Projeto: Sambadouro
Valor: R$ 142.054,00
A CAP decidiu APROVAR RECURSO do Projeto no seguinte 

seguimento:
ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: Aktuell Promoções e Eventos Ltda.
Projeto: Exposição Contem
Valor: R$ 366.008,50
Proponente: Paulo Roberto da Cruz
Projeto: O Graffiti e a Meta Cidade
Valor: R$ 241.400,00
Proponente: Clara Medeiros Ribeiro Mancuso
Projeto: As Cigarras e as Formigas
Valor: R$ 214.200,00
MÚSICA
Proponente: Associação Cultural Corpo Rastreado
Projeto: Et Cetera
Valor: R$ 177.315,60
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 07-11-2012
Após análise e discussão a CAP - Comissão de Análise de 

Projetos decidiu pela APROVAÇÃO dos projetos abaixo relacio-
nados, nos seguintes segmentos:

ARTES PLÁSTICAS
Proponente: João Carlos Figueiredo Ferraz
Projeto: Exposição de Longa Duração: Coleção Dulce e João 

Carlos Figueiredo Ferraz
Valor: R$ 249.990,00
TEATRO
Proponente: Elisangela Lucas
Projeto: A Misteriosa Lição do Prof. Abelha
Valor: R$ 147.525,90
Proponente: Sylvia Augusta de Mello Soares
Projeto: Fale Comigo
Valor: R$ 222.090,00
Proponente: Renato Borghi Produções Artísticas Ltda. - Me
Projeto: Azul Resplendor - Peça Comemorativa dos 60 Anos 

de Teatro e 80 de Vida de Eva Wilma
Valor: R$ 528.000,00
Proponente: Diogo Spósito de Almeida
Projeto: O Ultimo Gnomo
Valor: R$ 146.887,10
A CAP decidiu APROVAR RECURSO, do projeto no segui-

mento abaixo.
Proponente: Penta Querubim Produções e Promoções Artís-

ticas Ltda.
Projeto: Maria
Valor: R$ 554.730,00
 COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS - CAP
Comunicado
Ata da Reunião Ordinária do Dia 14-11-2012
Após análise e discussão a CAP - Comissão de Análise de 

Projetos decidiu pela APROVAÇÃO dos projetos abaixo relacio-
nados, nos seguintes segmentos:

ARTES PLASTICAS
Proponente: Race Soluções em Eventos Ltda. ME
Projeto: Caros Amigos
Valor: R$ 400.000,00
CINEMA
Proponente: Tangerina Entretenimentos Ltda.
Projeto: Hoje
Valor: R$ 455.400,00
Proponente: Marcio Schimming Dias Lopes
Projeto: 100Anos de Azulão
Valor: R$ 363.022,00
Proponente: Victor Hugo Martins de Menezes
Projeto: Três Marias Paulistinhas
Valor: R$ 120.000,00
LITERATURA
Proponente: Maria da Aparecida Silva Brecheret
Projeto: Descobrindo São Paulo com Brecheret
Valor: 98.621,70
Proponente: Editora Neotrópica Ltda. - ME .
Projeto: 100 Anos da Comissão Geográfica e Geológica no 

Litoral do Estado de São Paulo (titulo provisório)
Valor: R$ 198.857,00
MUSICA
Proponente: Direção Cultura Produções e Eventos Ltda.
Projeto: Clássicos em Cena
Valor: R$ 299.420,00
Proponente: Márcia Cristina Felippe Elias
Projeto: Som e Poesia de além- Mar
Valor: R$ 115.783,00
Proponente: ADM Produção de Eventos Ltda.
Projeto: Na Batida da Cidadania
Valor: R$ 220.354,00
Proponente: THEZ Assessoria e Treinamento S/S Ltda.
Projeto: Festival de Música Estranha
Valor: R$ 295.625,00
Proponente: José Eduardo Gallian
Projeto: Descobrindo a Musica Instrumental Brasileira
Valor: R$ 149.990,00
PROGRAMA DE RADIO E TV
Proponente: Ikore Projetos Culturais e Artísticos Ltda. - ME
Projeto: Aldeias Sonoras II
Valor: R$ 274.780,00
PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO
Proponente: Ana Maria Sampaio Xavier de Oliveira
Projeto: Digitalização e Produção de um DVD do Acervo 

Documental do teatro Cultura Artística - 2ª Edição
Valor: R$ 99.580,00
TEATRO
Proponente: Grupo Theatralha & Cia. Promoções Artísticas 

S/C Ltda.
Projeto: AI, Caçarola
Valor: R$ 355.960,00
Proponente: Cooperativa Paulista de Teatro/Cooperado Fre-

derico Cesar Lopes Foroni
Projeto: Fando e Lis –Pesquisa, Difusão, Encenação e Tem-

porada gratuita
Valor: R$ 247.756,23
Proponente: Fixação Marketing Cultural Ltda. Me.
Projeto: Terapia de Casal
Valor: R$ 523.160,00
Proponente: Idéias e Idéias Produções Artísticas Ltda.
Projeto: Os Reis do Riso
Valor: R$ 600.000,00
Proponente: Herculano Lelis da Silva
Projeto: Comédia Francesa em São Paulo
Valor: R$ 298.690,00
Proponente: Denise de Lello Courtouké
Projeto: Selma e Sinatra
Valor: R$ 210.000,00
A CAP decidiu APROVAR PROJETO DE FORMA CONDICIO-

NADA, o projeto no segmento a baixo:
MUSICA
Proponente: Eric Lentini

que as relações entre as novas construções e as destacadas 
neste tombamento sejam harmoniosas e expressas com clareza.

IV. Serão permitidas e até recomendáveis demolições de 
anexos e ampliações que tenham desfigurado os partidos 
arquitetônicos originais sem contribuir para a melhor adequação 
do espaço.

V. De modo a melhor conciliar o novo e o existente será 
recomendável, em casos de intervenções, avaliar a possibilidade 
de restauração de elementos e/ou volumes originais já desca-
racterizados.

Artigo 4º. Para efeito deste tombamento, ficam os referidos 
bens isentos de área envoltória, conforme faculta o Decreto nº 
48.137 de 7 de outubro de 2003.

Artigo 5º. Visando preservar e valorizar a Casa de Campo de 
Victor Brecheret como patrimônio cultural do Estado, bem como 
sua percepção e valorização da paisagem, de modo a combater 
a degradação ambiental, ficam estabelecidos os seguintes parâ-
metros de identificação visual:

Parágrafo Único. Para o perímetro tombado e bens tomba-
dos, bem como para as edificações que possuam faces e muros 
voltados para tais perímetros, os elementos de identificação 
visual deverão ser aprovadas pelo Condephaat, ficando vedada 
a instalação de anúncios publicitários.

Artigo 6º. Quaisquer intervenções nos edifícios tombados 
e em seu perímetro de tombamento, incluídas as mencionadas 
no Artigo 3º, deverão ser previamente aprovadas pelo Egrégio 
Colegiado.

Artigo 7º. Fica o conselho de Defesa do Patrimônio Histó-
rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
autorizado a inscrever o bem em referência no Livro de tombo 
pertinente, para os devidos e legais efeitos.

Artigo 8º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho do Secretário, de 27-11-2012
Processo: SPDoc n.º 99024/2012
Interessado: UNIDADE DE FORMAÇÃO CULTURAL
Assunto: Realização de Convocação Pública para o Progra-

ma Cultura e Cidadania para Inclusão Social: Fábricas de Cultura 
(Capão Redondo/Cidade Tiradentes/Jaçanã/Brasilândia)]

Ante a instrução dos autos, acolho o Parecer Técnico emiti-
do pela Coordenação da Unidade de Formação Cultural – UFC 
às fls. 1.037/1.049, nos termos da Convocação Pública efetuada 
por meio da Resolução SC n.º 85/2012, de 28 de setembro de 
2012, para gerenciamento das unidades de Fábricas de Cultu-
ra – Capão Redondo, Cidade Tiradentes, Jaçanã e Brasilândia, 
motivo pelo qual:

Considerando que apenas a Organização Social de Cultura 
POIESIS – Instituto de Apoio à Cultura, à Língua e à Literatura, 
apresentou proposta acompanhada da competente manifesta-
ção de interesse e documentação consistente para a gestão dos 
equipamentos Fábricas de Cultura – Jaçanã, Capão Redondo e 
Brasilândia, parte do objeto da convocação supramencionada, 
em tempo hábil;

Considerando terem sido atendidos na presente Convo-
cação Pública todos os requisitos legais que regem a matéria, 
nos termos da manifestação da Coordenadoria da Unidade de 
Formação Cultural,

DECLARO que a POIESIS – Instituto de Apoio à Cultura, à 
Língua e à Literatura, será a gestora dos equipamentos Fábricas 
de Cultura – Jaçanã, Capão Redondo e Brasilândia, mediante 
Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão n.º 07/2011, cele-
brado com esta Secretaria de Estado da Cultura para o geren-
ciamento dos equipamentos Fábricas de Cultura – Vila Nova 
Cachoeirinha e Jardim São Luiz, consoante previsão contida no 
artigo 5º da Resolução SC nº 85/2012.

 COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS – CAP
Comunicado
Ata da Reunião Ordinária Dia 07-11-2012
Após análise e discussão a CAP - Comissão de Análise de 

Projetos decidiu pela Aprovação dos projetos abaixo relaciona-
dos, nos seguintes segmentos:

ARTES PLASTICAS
Proponente: Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
Projeto: Livro Ilustrado de Arte – Vida e Obra de Antonio 

Peticov
Valor: R$ 296.444,50
Proponente: Elo 3 Integração Empresarial Ltda.
Projeto: CiênciArte
Valor: R$ 495.495,00
Proponente: Paola Caiuby Santiago
Projeto: Conexão Cultural São Paulo
Valor: R$ 248.200,00
Proponente: Flavia Pinto Coelho
Projeto: Sensorium – A Linguagem do Objeto
Valor: R$ 148.800,00
BIBLIOTECAS, ARQUIVOS E CENTROS CULTURAIS
Proponente: Mozarteum Brasileiro Associação Cultural
Projete: Plano Anual 2013 - Mozarteum Brasileiro
Valor: R$ 1.500.000,00
CINEMA
Proponente: EDTM Consultoria e Produção Ltda.
Projeto: Vozes de São Paulo
Valor: R$ 519.416,00
DANÇA
Proponente: Centro Comunitário Rural de Mendonça
Projeto: Festival de Danças Tradicionais
Valor: R$ 268.455,00
Proponente: Associação Cultural Menorah
Projeto: Festdança Contemporânea Movimenta - 2013
Valor: R$ 250.000,00
EVENTOS CARNAVALESCOS E ESCOLAS DE SAMBA
Proponente: Igor Alexandre Avancini Sciallis
Projeto: Cordão Cecília
Valor: R$ 50.000,00
MÚSICA
Proponente: Super Amigos Produções Culturais Ltda.
Projeto: Missa Leiga – Zizi Possi
Valor: R$ 300.000,00
Proponente: Daniel Perroud Teixeira
Projeto: Olhando para Lua
Valor: R$ 150.000,00
Proponente: Metro Seis Cenografia Ltda. - ME
Projeto: Mandando Bala & Outras Delícias
Valor: R$ 298.738,00
Proponente: Associação de Eventos Culturais
Projeto: Orquestra Filarmônica Jovem e Convidados
Valor: R$ 73.175,00
Proponente: Barravento Produções Artísticas e Musicais 

Ltda.
Projeto: Amparo Jazz & Blues Festival
Valor: R$ 210.500,00
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Associação de Familiares e Amigos da Saúde 

Mental
Projeto: Todos Abraçam o Meio Ambiente
Valor: R$ 183.000,00
Proponente: Daniel Rodrigues da Silva Ribeiro
Projeto: Música de Bolso
Valor: R$ 90.660,00
RECUPERAÇÃO, CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO
Proponente: Origem Promoção de Eventos Ltda.
Projeto: Teatro Viradouro
Valor: R$ 500.000,00
TEATRO
Proponente: Flávia Melman
Projeto: Azirilhante – Circulação
Valor: R$ 173.840,00
Proponente: Carlos Augusto Martins Lacaz
Projete: I O U – A fábula do cubo e do cavalo

 DIRETORIA DE ENGENHARIA

 Comunicado
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 

São Paulo-DER/SP, torna público que requereu à Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo – Cetesb, a Solicitação de 
Licença Ambiental de Instalação para as Obras de Duplicação da 
Rodovia Waldomiro Correa de Camargo - SP 079 para os subtre-
chos: subtrecho 1: km 61+380 ao km 62+000 LD-LE; subtrecho 
2: km 67+796 ao km 67+936 LD; sutrecho 3: km 67+936 ao km 
68+376 LD-LE; subtrecho 4: km 68+716 ao km 69+536 LD-LE; 
subtrecho 5: km 69+936 ao km 70+036 LD; subtrecho 6: km 
70+036 ao km 70+636 LD-LE e Implantação de ciclovia, entre 
os Municípios de Itu e Sorocaba.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE ITAPETININGA
 Comunicado
Encontra-se aberto na Segunda Divisão Regional de Itape-

tininga – DR.2 do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo, o Edital de Convocação 008/DR.2/2012, do 
Processo 261881/01/DR.2/2012, tendo como objeto: Credencia-
mento e Contratação de restaurantes interessados na prestação 
de fornecimento de refeições para os servidores da Residência 
de Conservação de Tatuí – RC2.8/DR.2 em seu estabelecimento 
comercial, mediante contratação direta, conforme condições 
estabelecidas no Edital 008/DR.2/2012, a contratação direta 
por Inexigibilidade da licitação será com fundamento no artigo 
25 “Caput” da Lei Federal 8.666/93. Poderão participar do cer-
tame todos os interessados em contratar com a Administração 
Estadual que estiverem registrados no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado de São Paulo, Caufesp, em atividade 
econômica compatível com o seu objeto. O Edital na integra 
estará disponível na Segunda Divisão Regional – DR.2 (Seção de 
Compras), nos dias úteis, na Rua General Carneiro, 196 Centro, 
Itapetininga.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO PAULO
 Despacho do Diretor Regional, de 29-11-2012
PE. 10-00135/DR.10/2012 - Aquisição de etanol para as 

viaturas da EP10.1 – Mogi das Cruzes. Homologando os procedi-
mentos do Pregão eletronico que adjudicou o objeto da licitação 
a empresa Centro Automotivo Tulipa Ltda. E autorizando a 
despesa no valor de R$3.540,00. Fica a empresa convocada a 
assinar o contrato no prazo de 5 dias, a contar da data desta 
publicação.

 Retificação do D.O. de 29-11-2012
DL 10.0068/CQA.10/12-P.R 10.0061/CQA.10/12 - desconsi-

derar a letra "c" da penalidade aplicada.

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SC-97, de 1º-11-2012

Dispõe sobre o tombamento da Casa de Campo 
de Victor Brecheret, em Osasco

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1º do Decreto-
Lei nº 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto Estadual nº 
13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 e 149 perma-
necem em vigor por força do artigo 158 do Decreto nº 50.941 de 
5 de julho de 2006, com nova redação dada ao artigo 137, que 
foi alterada pelo decreto nº 48.137, de 7 de outubro de 2003,

Considerando:
* As manifestações constantes do Processo CONDEPHAAT 

nº. 49177/2004, o qual foi apreciado pelo Colegiado do CON-
DEPHAAT em Sessão Ordinária de 14 de agosto de 2006, Ata 
1398, cuja deliberação foi favorável ao tombamento da Casa 
de Campo de Victor Brecheret, no município de Osasco, sendo 
a minuta de Resolução de Tombamento também aprovada por 
aquele Conselho, em Sessão Ordinária de 10 de outubro de 
2011, Ata 1645;

* Que Victor Brecheret é figura expoente da arte modernista 
brasileira, destacadamente no campo da escultura, desenho e 
pintura, e executor de obras que marcam a paisagem e espaços 
paulistas;

* Que o edifício representa um elo simbólico da fase da 
vida pessoal do artista com sua família, bem como de sua 
atuação artística;

* Que a residência permanece com seus principais aspectos 
originais, bem como os afrescos em crayon no interior;

* Que a implantação é remanescente de loteamento do 
Bairro São Francisco, com expressiva vegetação preservada e 
ainda encontrada no interior do lote;

Resolve:
Artigo 1º. Fica tombada como bem cultural de interesse 

histórico, arquitetônico, artístico, turístico e paisagístico a 
denominada Casa de Campo de Victor Brecheret, situada no 
município de Osasco.

Parágrafo Único. O presente tombamento aplica-se aos 
seguintes elementos:

1. A área definida pelo perímetro conformado como segue:
Inicia-se na Rua Manoel Antônio Portela, à frente do lote a 

que pertence a Casa de Campo; segue sentido nordeste, até os 
muros de divisa do atual Hotel e Spa Solarium, onde deflete a 
noroeste; segue junto aos muros de divisa entre essa proprieda-
de e esse Hotel até a Avenida Doutor Martim Luther King, onde 
deflete a oeste; segue no limite da propriedade até os muros de 
divisa do empreendimento residencial a oeste da mesma, onde 
deflete a sul; segue junto a estes muros de divisa, defletindo a 
sudeste na porção central do terreno, e seguindo até o ponto 
inicial, onde se conforma este perímetro. Destaca-se no interior 
do mesmo a expressiva vegetação e área verde. (ver Mapas 1 – 
“Perímetro de Tombamento sobre Foto Aérea” e 2 – “Perímetro 
de Tombamento”)

As vias públicas que delimitam esse perímetro não integram 
o tombamento, tampouco a via férrea em seu limite.

2. Edifício da antiga Casa de Campo de Victor Brecheret, 
situado na porção centro-oeste do terreno. Destacam-se no 
mesmo: sua volumetria térrea; a varanda; a cobertura em telhas 
cerâmicas; as envasaduras; a caixilharia remanescente original 
em madeira; o revestimento de piso em tacos de madeira na 
sala; e, no interior da mesma, os afrescos em crayon denomina-
dos São Francisco e Três Graças.

Artigo 2º. Fica estabelecida a seguinte proteção para os 
bens tombados:

I. Para o edifício descrito no inciso II do Art. 1º, devem ser 
preservados os interiores, a volumetria e as fachadas da edifi-
cação mencionada.

Artigo 3º. Com vistas a assegurar a preservação dos ele-
mentos tombados e reconhecendo a variedade e o dinamismo 
das funções que estes edifícios abrigam, estabelecem-se as 
seguintes diretrizes:

I. Devem ser respeitadas em suas feições originais, quando 
ainda estiverem preservadas, as características externas e volu-
métricas dos prédios, elementos de composição de fachadas e 
materiais de vedação, os vãos e envasaduras, acabamento e 
ornamentação.

II. Serão aceitáveis alterações, desde que justificadas por 
uma melhor adequação e atualização do espaço ou de materiais, 
de forma a assegurar as funções a que se destinam.

III. Fica contemplada a possibilidade de demolições ou cons-
truções de novos edifícios dentro do perímetro tombado, desde 

Unidade: g
Empresa Vencedora: Emporio Hospitalar Comércio de Pro-

dutos Cirúrgicos Hospitalares Ltda
Preço Unitário: R$ 0,0733
Validade: 12 meses
Item 2
Descrição: Fórmula infantil, com ferro para bebês a partir de 

6 meses de idade, apresentando uma relação caseina/lactoalbu-
mina de 60-70/30-40, conforme recomendações codex alimen-
tarius fao/oms /fórmulas de sequência, em pó, acondicionada 
em embalagem apropriada, hermeticamente fechada e suas 
condições deverao estar de acordo com a NTA 83. O vencimento 
deverá ser igual ou superior a 12 meses. O prazo de validade 
deverá ser igual ou superior a 12 meses.

Unidade: G
Empresa Vencedora: Emporio Hospitalar Comércio de Pro-

dutos Cirúrgicos Hospitalares Ltda
Preço Unitário: R$ 8,88
Validade: 12 meses
Item 3
Descrição: Formula infantil à base de proteína isolada de 

soja com ferro, isenta de sacarose e lactose, para atendimento 
de crianças de 6 a 12 meses de idade, acondicionada em emba-
lagem apropriada, hermeticamente fechada. O prazo de validade 
deverá ser igual ou superior a 12 meses.

Unidade: G
Empresa Vencedora: Emporio Hospitalar Comércio de Pro-

dutos Cirúrgicos Hospitalares Ltda
Preço Unitário: R$ 0,0378
Validade: 12 meses

 FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor Presidente, de 29-11-2012
Ratifico a dispensa de licitação, para contratação por 

importação direta da empresa Greiner Bio-One Brasil Produtos 
Médicos Hospitalares Ltda, para a aquisição de Cell Culture 
Roller Bottle e Cell Culture Flask, da marca Greiner, no valor total 
estimado de R$ 13.970,91, com recursos do Convênio BNDES, 
com base no Inciso XXI do Artigo 24 da Lei Federal - 8.666/93.

 Logística e Transportes
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CENTRO ADMINISTRATIVO

 Extrato de Contrato
Proc. SLT – 252/2011
Contrato SLT – 005/2012
Contratante: Secretaria de Logística e Transportes
Contratada: F9C Security Ltda.
Objeto: Aquisição futura de equipamentos de armazena-

mento de dados.
Valor total: R$ 3.098.105,00
Data da Assinatura: 23-11-2012
Vigência: de acordo com a garantia dos equipamentos.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 Deliberação do Conselho Diretor, de 14-11-2012
Processo 009.016/2010
Protocolo 152.945/10
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo Artesp 009.016/2010 (protocolo 152.945/10), o Conse-
lho Diretor da Artesp, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam o presente, Delibera nos seguintes termos:

Ratifica o ato da Comissão Julgadora da Convocação Públi-
ca 02 de 2012, que declarou vencedora a empresa Piracicabana 
Ltda, conforme Ata de Sessão do Resultado da Análise das Pro-
postas Técnicas realizada em 12-11-2012.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente o 
pronunciamento da Comissão Julgadora da Convocação Pública 
02 de 2012, resultante na Ata de Sessão do Resultado da Análise 
das Propostas Técnicas realizada em 12-11-2012.

Fica por fim, ratificada toda a instrução processual e deter-
minada a adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas 
competentes.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 Portaria SUP/DER-080, de 29-11-2012

Revoga a Portaria SUP/DER-076-08/11/2012 
que estabelece indicadores globais e respectivos 
pesos para fins de percepção da Bonificação de 
Resultados. (1.1)

O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado de São Paulo, de conformidade com o disposto 
no inciso VI do artigo 18 do Regulamento Básico do DER, apro-
vado pelo Decreto 26.673, de 28-01-1987,

considerando as justificativas apresentadas pela presidên-
cia da Comissão Especial atinente à Bonificação de Resultados 
– BR do DER, face aos entendimentos havidos junto à Comissão 
Intersecretarial, resolve:

Artigo 1º - Fica revogada a Portaria SUP/DER-076-
08/11/2012.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (referente ao Expediente 010898/17/DA/2012)

 Despacho do Superintendente, de 28-11-2012
Diante dos elementos de instrução deste procedimento, 

notadamente o parecer jurídico PRC.PJ/GAB-1118-23/11/2012 
(fls. 28/29) e com fundamento no artigo 26 da Lei Federal 
8.666/93, Ratifico o ato do Responsável pelo Expediente da 
Diretoria de Administração, de fl. 31, autorizando a contratação 
direta da Imprensa Oficial do Estado S/A - Imesp, objetivando 
a assinatura anual do Diário Oficial do Estado, no exercício de 
2013, com dispensa de licitação, fundamentada no inciso XVI do 
artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. (Processo 002203/39/DA/2012 
– Dispensa de Licitação 0252/2012/SQA/DA)

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Termo de Encerramento de Contrato
Processo nº 000.597/39/DA/2007 – Dispensa de Licitação 

nº 0038/2007/SQA/DA
Contrato nº 14.940-8 – TE nº 546
Contratante: DER
Contratada: TV TRANSNACIONAL TRANSPORTE DE VALO-

RES, SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
Do Objeto: Encerramento do Contrato n° 14.940-8, firmado 

entre as partes em 15/05/2007, tendo por objeto os serviços de 
transporte dos valores arrecadados na Praça de Pedágio de Itu-
peva, localizada na Rodovia Miguel Melhado Campos (SP-324), 
com prazo inicial de 15 (quinze) meses, prorrogado por iguais 
períodos, contados da data fixada na Primeira Nota de Serviço 
(vigência de 15/05/2007 a 14/05/2012).

Do Valor do Contrato: O valor final é de R$ 185.044,38
Data da Assinatura: 29/11/2012.

Página do Diário Oficial certificada pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo em 30/11/2012 08:42:24.
Nº de Série do Certificado: EDFCAB2D5627DCAF0B7BEBFBE93A4968D400A6DC
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Projeto: “O Silêncio em Apuros”
Segmento: Teatro
Trata-se da análise do recurso interposto pelo interes-

sado às fls. 102 a 105 com fundamento no artigo 20 da Lei 
12.268/2006, contra a decisão da Comissão de Análise de 
Projetos – CAP que reprovou o projeto o SILÊNCIO EM APUROS.

A proposta trata da realização de espetáculo Músico-Teatral 
para público infanto-juvenil, com circulação por 6 cidades do 
interior paulista, total de 14 apresentações. O parecer da CAP 
reafirma a não aprovação do projeto alegando tratar-se de 
planilha de custo muito elevada. No entanto, o último manifesto 
do proponente atende às solicitações da CAP ao reduzir subs-
tancialmente valores da planilha, como solicitado, além de ser o 
projeto de grande interesse cultural e artístico.

Ante o exposto, acato o recurso em comento a fim de refor-
mar a decisão à fl. 110-111 e APROVAR o projeto SILÊNCIO EM 
APUROS, no valor de R$ 216.513,00.

 Comunicado
Processo: 96315/2012
Interessado: Instituto de Incentivo à Criança e ao Adoles-

cente
Assunto: Proac Incentivo Fiscal – ICMS
Projeto: Quando Baila a Cidade
Segmento: Dança
Trata-se da análise do recurso interposto pelo interessado 

às fls. 80-81 com fundamento no artigo 20 da Lei 12.268/2006, 
contra a decisão da Comissão de Análise de Projetos – CAP 
que reprovou o projeto QUANDO BAILA A CIDADE. Diante das 
razões apresentadas no Parecer da Comissão de Análise de Pro-
jetos – CAP às fls 85, julgo Improcedente o recurso, mantendo 
integralmente a decisão da CAP.

 Comunicado
Processo: 116290/2012
Interessado: Eduardo Sanchez Loria Guimarães Srur
Assunto: Proac Incentivo Fiscal - ICMS
Projeto: “Switzerlandia”
Segmento: Artes Plásticas, Visuais e Design
Trata-se da análise do recurso interposto pelo interessado 

às fls. 35 a 37 com fundamento no artigo 20 da Lei 12.268/2006, 
contra a decisão da Comissão de Análise de Projetos – CAP que 
reprovou o projeto SWITZERLANDIA

A proposta trata da realização de 2 intervenções artísticas 
urbanas na cidade de Campos do Jordão. O parecer da CAP 
reafirma a não aprovação do projeto. O ultimo manifesto do 
proponente atende às solicitações da CAP ao reduzir a planilha 
e ao conceituar o projeto, de grande interesse artístico e cultural.

Ante o exposto, e no uso da atribuição que me é conferida 
no parágrafo único do Artigo 11 do decreto 54.275/2009, acato 
o recurso em comento a fim de reformar a decisão à fl. 52 
e 53 e APROVAR o projeto SWITZERLANDIA, no valor de R$ 
183.700,00.

bilidade de custos e capacidade legal demonstrada pelo propo-
nente e responsável técnico do projeto.

Ante o exposto, acato o recurso em comento a fim de 
reformar a decisão à fl. 104 e APROVAR o projeto SOBREVIVI AO 
HOLOCAUSTO, no valor de R$ 312.539,45

 Comunicado
Processo: 13395/2011
Interessado: SIlmara Turmina Maronezi
Assunto: Proac Incentivo Fiscal – ICMS
Projeto: “Libélula Pink”
Segmento: Teatro
Trata-se da análise do recurso interposto pelo interessado 

com fundamento no artigo 20 da Lei 12.268/2006, contra a 
decisão da Comissão de Análise de Projetos – CAP que reprovou 
o projeto LIBÉLULA PINK

A proposta trata da montagem e temporada do espetáculo 
LIBÉLULA PINK, para temporada de 16 apresentações na cidade 
de São Paulo com 7 atores, ingressos gratuitos. Em recurso o 
proponente alega, conforme solicitação da CAP, ter reduzido 
a planilha em R$ 15.900,00 e ter incluído comprovante de 
capacidade técnica do proponente. Desta forma cumpre com as 
normas de interesse publico e artístico do projeto, compatibili-
dade de custos e capacidade demonstrada pelo proponente e 
responsável técnico do projeto.

Ante o exposto, acato o recurso em comento a fim de refor-
mar a decisão à fl.74 e APROVAR o projeto “LIBÉLULA PINK”, 
no valor de R$ 233.620,00.

 Comunicado
Processo: 63767/2012
Interessado: Musical Escola de Música e Comércio de 

Instrumentos
Assunto: Proac Incentivo Fiscal - ICMS
Projeto: “Música em Ação III Edição”
Segmento: Música
Trata-se da análise do recurso interposto pelo interessado às 

fls. 96 a 100 com fundamento no artigo 20 da Lei 12.268/2006, 
contra a decisão da Comissão de Análise de Projetos – CAP que 
reprovou o projeto MÚSICA EM AÇÃO III EDIÇÃO

A proposta trata da criação de 2 Coros - Coro Cênico e 
Coro Infantil –, do apoio ao Coro Vivace e da realização da 
14ª. Semana de Música, nas cidades de Sertãozinho e Barrinha. 
O parecer da CAP reafirma a não aprovação do projeto por 
tratar-se de segmento errado. O ultimo manifesto do proponente 
esclarece as solicitações da CAP ao conceituar o projeto dentro 
do segmento de música, de grande interesse artístico e cultural.

Ante o exposto, acato o recurso em comento a fim de refor-
mar a decisão à fls. 102 e APROVAR o projeto MÚSICA EM AÇÃO 
III EDIÇÃO, no valor de R$ 300.000,00.

 Comunicado
Processo: 116450/2012
Interessado: Maria Vanessa de Castro Pietro Me.
Assunto: Proac Incentivo Fiscal - ICMS

MUSICA
Proponente: Sob Medida Montagens e Eventos Ltda. - ME
Projeto: Poetas Cantam e Encantam
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes seguimentos:
ARTES PLASTICAS
Proponente: Sonia Maria da Purificação
Projeto: Brincante, obras interativas
CINEMA
Proponente: Rosenfeld Aprendizagem Organizacional Ltda.
Projeto: Besta ou Bestial ?
Proponente: Associação do Audiovisual Paulista
Projeto: 8º Festival de Cinema Latino Americano de São 

Paulo
LITERATURA
Proponente: Associação de Amigos da Biblioteca Pública
Projeto: Arquivo de Lembranças: A memória dos ferroviários 

de Ourinhos
Proponente: Associação Agostinho Comelato de Cultura
Projeto: Parque das Letras
MÚSICA
Proponente: João Frugiuele
Projeto: Superdose 2013
A CAP decidiu APROVAR os pedidos de Alteração de Proje-

tos e de Planilha Orçamentária dos Projetos a baixo relacionado 
nos segmentos abaixo:

CINEMA
Proponente: Cynthia Alario Rodrigues dos Santos
Projeto: Rede Brazucah nas Escolas
DANÇA
Proponente: Sociedade Cristã Francisco de Assis
Projeto: Beija Flor Dançar a Vida
MUSICA
Proponente: Claudine Melo Rodrigues
Projeto: Jair de Todas as Bossas
Proponente: Letícia Maria Tonon
Projeto: 2º Fest Clip
TEATRO
Proponente: Roberta Moreira
Projeto: Mundo Português no Buzum
A CAP APROVOU A SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE 

VALORES ENTRE PROJETOS, que será enviado ao Sr. Secretário 
da Pasta, para conhecimento e liberação.

ATENÇÃO! A partir do primeiro dia útil após a publicação 
desta Ata no Diário Oficial do Estado, poderão ser conhecidos os 
pareceres da comissão quanto a REPROVAÇÃO ou SOLICITAÇÃO 
DE COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES:

Proponentes residentes nos demais municípios do Estado 
de São Paulo podem encaminhar solicitação, dirigida ao Núcleo 
Administrativo do ProAC - ICMS, para envio de parecer técnico 
da Comissão de Análise de Projetos - CAP, através do endereço 
de correio eletrônico: proacicms@sp.gov.br

ATENÇÃO: Somente serão aceitas solicitações devidamente 
identificadas com o nome do projeto e do proponente, enviadas 
através de endereço de correio eletrônico cadastrado pelo pro-
ponente no Sistema web ProAC.

Nada mais a tratar, foi dada por encerrada a reunião.

 UNIDADE DE ATIVIDADES CULTURAIS

 UNIDADE DE FOMENTO E DIFUSÃO DA 
PRODUÇÃO CULTURAL

 Comunicado
Processo: 128494/2012
Interessado: Noa Comunicações Ltda.
Assunto: Proac Incentivo FiscaL – ICMS
Projeto: Conectedance Vídeos
Segmento: Projetos Especiais
Trata-se da análise do recurso interposto pelo interessado 

às fls. 71-73 com fundamento no artigo 20 da Lei 12.268/2006, 
contra a decisão da Comissão de Análise de Projetos – CAP que 
reprovou o projeto Conectedance Vídeos

A proposta trata da realização de 20 vídeos sobre dança 
contemporânea brasileira, para serem exibidos no site especiali-
zado www.conectedance.com. O parecer da CAP reafirma a não 
aprovação do projeto alegando a falta de informações sobre o 
detalhamento da planilha. No entanto, o último manifesto do 
proponente atende às solicitações da CAP ao detalhar a plani-
lha, como solicitado, além de ser o projeto de grande interesse 
cultural e artístico, dentro da razoabilidade orçamentária.

Ante o exposto, acato o recurso em comento a fim de 
reformar a decisão à fl. 75-76 e Aprovar o projeto Conectedance 
Vídeos, no valor de R$ 200.000,00.

 Comunicado
Processo: 12773/2012
Interessado: Muzy Corp Participações Ltda.
Assunto: Proac Incentivo Fiscal – ICMS
Projeto: Criação Audiovisual
Segmento: Cinema
Trata-se da análise do recurso interposto pelo interessado 

com fundamento no artigo 20 da Lei 12.268/2006, contra a 
decisão da Comissão de Análise de Projetos – CAP que reprovou 
o projeto CRIAÇÃO AUDIOVISUAL

A proposta trata da realização de oficinas de cinema, para 
42 jovens da periferia da cidade, durante 6 meses. Em manifes-
tação o proponente declara também acatar a decisão da CAP 
de reavaliar a planilha de custos, reconsiderando alguns itens 
mencionados no parecer da CAP, no total de R$ 80.969,60. Desta 
forma cumpre com as normas de interesse publico e artístico do 
projeto, compatibilidade de custos e capacidade demonstrada 
pelo proponente e responsável técnico do projeto.

Ante o exposto, acato o recurso em comento a fim de refor-
mar a decisão à fl. 310 e 311 e APROVAR o projeto CRIAÇÃO 
AUDIOVISUAL, no valor de R$ 519.030,40

 Comunicado
Processo: 101092/2012
Interessado: Velloni Produções Artísticas Ltda
Assunto: Proac Incentivo Fiscal - ICMS
Projeto: “Ensaiando Um País Melhor! 2013”
Segmento: Teatro
Trata-se da análise do recurso interposto pelo interessado às 

fls. 138 A 139 com fundamento no artigo 20 da Lei 12.268/2006, 
contra a decisão da Comissão de Análise de Projetos – CAP que 
reprovou o projeto Ensaiando Um País Melhor!2013

A proposta trata da realização de um conjunto de ações 
culturais no interior do Estado de São Paulo e da premiação de 
6 dessas iniciativas. O parecer da CAP reafirma a não aprovação 
do projeto por tratar-se de um mesmo projeto já aprovado 
pela CAP e em andamento em 2012. O ultimo manifesto do 
proponente esclarece ser este programa a 3ª. Edição para 2013.

Ante o exposto, acato o recurso em comento a fim de refor-
mar a decisão à fls. 132 e Aprovar o projeto Ensaiando Um País 
Melhor, no valor de R$ 500.000,00.

 Comunicado
Processo: 97236/2012
Interessado: Pitcult Produção Ltda
Assunto: Proac Incentivo Fiscal – ICMS
Projeto: Sobrevivi ao Holocausto
Segmento: Cinema
Trata-se da análise do recurso interposto pelo interessado 

com fundamento no artigo 20 da Lei 12.268/2006, contra a 
decisão da Comissão de Análise de Projetos – CAP que reprovou 
o projeto SOBREVIVI AO HOLOCAUSTO.

A proposta trata da realização do longa metragem docu-
mental “SOBREVIVI AO HOLOCAUSTO”, com duração de 90 
minutos. Em manifestação o proponente anexa o registro da 
Ancine, conforme solicitação da CAP. Desta forma cumpre com 
as normas de interesse publico e artístico do projeto, compati-

Projeto: Beholder Fest 2
Valor: R$ 227.094,00
TEATRO
Proponente: Maria Gorda Produções Artísticas Ltda.- ME
Projeto: BGA- O Bom Gigante Amigo, de Roald Dahi
Valor: R$ 414.997,00
A CAP decidiu pela REPROVAÇÃO dos projetos abaixo 

relacionados, nos seguintes seguimentos:
ARTES PLASTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: Humberto Aurélio de Lima
Projeto: Ubatuba - Marcas de Verão
CINEMA
Proponente: Thug Media & Design Ltda.
Projeto: Documentário HIP HOP 20 Anos
Proponente: Zero K Filmes Ltda. – ME.
Projeto: Enquanto Espero
Proponente: Thug Média & Design Ltda.
Projeto: Documentário no Risco
DANÇA
Proponente: Associação Dança Vida
Projeto: Cia Dançavida – Sistematização do Processo Inven-

tivo na Criação e Difusão de Composição Coreográfica
Proponente: Associação das Escolas de Dança e Inc. à 

Cultura - AEDIC
Projeto: Revelando Talentos
Proponente: Seth Assessoria e Consultoria
Projeto: Mostra de Cultura Japonesa
Proponente: Olegário de Paula Nascimento
Projeto: Resgate Cultural- Origens e Tradições
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Associação Museu Afro Brasil
Projeto: Aparecida a Virgem Mãe do Brasil
TEATRO
Proponente: Fabiana Furlani Carlucci
Projeto: Antes do Sono
Proponente: Gaia Oficina de Cultura Ltda.
Projeto: O Mágico de OZ
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes seguimentos:
ARTES PLASTICAS
Proponente: Maria Inês Teixeira Pinto Saba
Projeto: Cores e Formas do Índio Brasileiro
Proponente: Ritual Cultura e Entretenimento Ltda.
Projeto: Cidades Emocionais
CINEMA
Proponente: Tornado Produções Artísticas Ltda.
Projeto: O Ultimo Discurso
CIRCO
Proponente: Cooperativa Brasileira de Circo
Projeto: Encontro Circense do Interior-Edição em Porto 

Ferreira
MUSICA
Proponente: Margarete Aparecida Gomes
Projeto: Saudade Deles
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Mais Serviços consultoria Empresarial Ltda.
Projeto: Cultura de Sustentabilidade: Arte que revoluciona, 

Praticas que Transformam.
Proponente: André Luiz de Souza Lima
Projeto: A turma do Dejota
Proponente: Sonia Guggisberg
Projeto: Subsolos
Proponente: DZ Produções Artísticas Ltda.
Projeto: Achados Arqueológicos- A história sob a terra: um 

levantamento arqueológico na região santista
RECUPERAÇÃO, CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO
Proponente: Associação Antialcóolica de Cosmorama
Projeto: Cine Cosmorama Fase Final
TEATRO
Proponente: 3 de Teatro Ltda. - ME
Projeto: O Contrato (Titulo provisório)
Proponente: Cult Cultura e Marketing
Projeto: Apenas o Fim do Mundo
A CAP decidiu APROVAR RECURSO do Projeto no seguinte 

seguimento.
MÚSICA
Proponente: Silvio Mariano dos Santos
Projeto: Biro do CAVACO, Um Sambista Chorão
Valor: R$ 125.660,00
PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO
Proponente: Conhecimentos Associados D.de B de D. e S. 

Ltda.
Projeto: HZOOM, viagem panorâmica ao patrimônio do 

Brasil
Valor: R$ 500.000,00
A CAP deciciu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

DE RECURSO do Projeto no seguinte Segmento:
TEATRO
Proponente: Associação Galpão Raso da Catarina
Projeto: O Circo Chegou
A CAP decidiu retificar a Ata da Reunião Extraordinária de 

07-11-2012, publicada no D.O. de 15-11-2012-Seção I Páginas 
42/43, que deverá ler da seguinte forma e não como constou.

A CAP decidiu solicitar Complemento de Informação o 
projeto no seguinte segmento.

MUSICA
Proponente: Ferratini Produções Culturais Ltda. – ME.
Projeto: 7ª Cantata de Natal na Estação
Teatro
Proponente: Fernanda Martini Del Guerra de Aguiar Coim-

bra
Projeto: É Proibido Miar
Antes do encerramento da reunião o Sr. Presidente fez a 

distribuição de 68 (sessenta e oito), entre projetos, solicitações 
de alterações de projetos, complementos de informações e 
recursos aos membros da comissão para a continuidade dos 
trabalhos de análises .

ATENÇÃO! A partir do primeiro dia útil após a publicação 
desta Ata no Diário Oficial do Estado, poderão ser conhecidos os 
pareceres da comissão quanto a REPROVAÇÃO ou SOLICITAÇÃO 
DE COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES:

Proponentes residentes nos demais municípios do Estado 
de São Paulo podem encaminhar solicitação, dirigida ao Núcleo 
Administrativo do ProAC - ICMS, para envio de parecer técnico 
da Comissão de Análise de Projetos - CAP, através do endereço 
de correio eletrônico: proacicms@sp.gov.br

ATENÇÃO: Somente serão aceitas solicitações devidamente 
identificadas com o nome do projeto e do proponente, enviadas 
através de endereço de correio eletrônico cadastrado pelo pro-
ponente no Sistema web ProAC.

Nada mais a tratar, foi dada por encerrada a reunião.
COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS - CAP
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 14-11-2012
Após análise e discussão a CAP - Comissão de Análise de 

Projetos decidiu pela APROVAÇÃO dos projetos abaixo relacio-
nados, nos seguintes segmentos:

ARTES PLÁSTICAS
Proponente: Filé Fest. Internacional de Linguagem Eletrônica
Projeto: File Metro- exposição de Arte e Tecnologia
Valor: R$ 497.060,00
A CAP decidiu APROVAR PROJETO DE FORMA CONDICIO-

NADA, o projeto no segmento a baixo:
ARTES PLASTICAS
Proponente: Instituto Culturas
Projeto: Galeria Urbana
Valor: R$ 155.540,00
A CAP decidiu pela REPROVAÇÃO dos projetos abaixo 

relacionados, nos seguintes seguimentos:

 Comunicado
Processo SC 69970/2012
Assunto: Ata de reunião da Comissão de seleção do Programa de Fomento ao Cinema Paulista – 2012
Reunida no dia 28-11-2012, a partir das 8h30, nas dependências da Secretaria de Estado da Cultura de São Paulo, a Comissão 

de Seleção do Programa de Fomento ao Cinema Paulista 2012 deliberou a respeito dos contemplados.
Após a análise dos projetos inscritos, foram selecionados os seguintes:

Prot. Proponente Projeto Valor
58 Dezenove Som e Imagens Produções Ltda Vazante R$ 800.000,00
31 Gullane Entretenimento S/A O Bosque R$ 800.000,00
56 Olhar Imaginário Ltda A Igreja do Diabo R$ 800.000,00
20 LM Stein Ltda - ME Magal e os Formigas R$ 600.000,00
26 Bits Produções Ltda O Surto R$ 600.000,00
12 Albatroz Cinematográfica Ltda Tais & Taiane R$ 600.000,00
73 Spray Filmes S/S Ltda Café Jerusalém R$ 600.000,00
36 SP Filmes de São Paulo Ltda Uma Noite em Sampa R$ 600.000,00
21 A.F. Cinema e Vídeo Ltda Uma noite não é nada R$ 600.000,00
45 Ouro21 Produção de Filmes Ltda Língua Seca R$ 450.000,00
27 Raiz Produções Cinematográficas Ltda Mare Nostrum R$ 450.000,00
67 BVillar Produções Artísticas e Cinematrográficas Ltda - ME Os Homens são de Marte ... e é pra lá que 

eu vou!
R$ 450.000,00

80 CR Produções, Foto Cine-Vídeo Ltda EPP Orestes – Uma verdade Simulada R$ 340.000,00
37 Um Minuto MKT e Produções Culturais Ltda Ato, Atalho e Vento R$ 310.000,00

A Comissão de Seleção deliberou também os seguintes projetos como suplentes, em ordem de preferência:
Prot. Proponente Projeto
46 Lapfilme Produções Cinematográficas Ltda X, Y, Z de Zebra
72 Primo Filmes Ltda A Cidade Aqui Dentro
04 Casa Azul Produções Artísticas Mesmo que Seja Eu
18 Aurora Filmes Ltda Um Passo para Ir
70 Heco Produções Escola São Luis
64 F.F. Fraiha Produções ME Halley
08 Canal Aberto Produções – Ramos e Ramos Publicidades S/S Paulo e Eliana
38 Movi & Art Cinematográficas Ltda Diário de Viagem

 Comunicado
Processo SC 69870/2012. Ata da Comissão de Documentação, Edital ProAC 23 – Concurso de Apoio a Projetos de Restauração 

de Imóveis Tombados pelo Condephaat no Estado de São Paulo. A partir das doze horas e trinta minutos do dia vinte e seis de 
novembro de dois mil e doze, na sede da Secretaria de Estado da Cultura, Rua Mauá, 51 – sobreloja, realizou-se a Sessão Pública 
de abertura dos Envelopes 1 - “DOCUMENTAÇÃO” - Edital ProAC 23 – CONCURSO DE APOIO A PROJETOS DE RESTAURAÇÃO DE 
IMÓVEIS TOMBADOS PELO CONDEPHAAT NO ESTADO DE SÃO PAULO

Analisados os documentos apresentados relativamente ao SELECIONADO para o Módulo 1: Seleção de 1 (um) projeto para 
restauração do imóvel “Palácio do Imperador”, tombado pela Resolução de 04-12-1969, cuja área totaliza aproximadamente 
300m2, situado no município de Itapura, com prêmio de R$ 240.000.000,00 cada, a Comissão de Documentação decidiu HABILITAR 
os seguintes proponentes/projetos:
Protocolo Proponente Projeto
02 Centro de Arquitetura SS Ltda Restauração do Imóvel Palácio do Imperador

Analisados os SUPLENTES para o Módulo 1: Seleção de 1 (um) projeto para restauração do imóvel “Palácio do Imperador”, 
tombado pela Resolução de 04-12-1969, cuja área totaliza aproximadamente 300m2, situado no município de Itapura, com prêmio 
de R$ 240.000.000,00 cada, a Comissão de Documentação decidiu HABILITAR os seguintes proponentes/projetos:
Ordem Protocolo Proponente Projeto
1º 03 Metrópole Arquitetos Ltda Me Palácio do Imperador - Itapura
2º 01 D2Penna Arquitetura Ltda Restauração do Palácio do Imperador - Itapura

Analisados os documentos apresentados relativamente aos SELECIONADOS para o Módulo 2: Seleção de 1 (um) projeto para 
restauração do imóvel “Casa Caramuru”, tombado pela Resolução 61 de 28/10/88, cuja área totaliza aproximadamente 620m2, 
situado na Rua Caramuru, 232, município de Ribeirão Preto, com prêmio de R$ 310.000,00, a Comissão de Documentação decidiu 
HABILITAR os seguintes proponentes/projetos selecionados:
Protocolo Proponente Projeto
02 Siaa Mpdm Arquitetos Ltda Riggccbbns

Analisados os documentos apresentados relativamente aos SUPLENTES para o Módulo 2: Seleção de 1 (um) projeto para restau-
ração do imóvel “Casa Caramuru”, tombado pela Resolução 61 de 28/10/88, cuja área totaliza aproximadamente 620m2, situado na 
Rua Caramuru, 232, município de Ribeirão Preto, com prêmio de R$ 310.000,00, a Comissão de Documentação decidiu HABILITAR 
os seguintes proponentes/projetos selecionados:
Ordem Protocolo Proponente Projeto
1º 03 Metrópole Arquitetos Ltda Me Casa Caramuru – Ribeirão Preto
2º 01 D2Pnna Arquitetura Ltda Restauração Casa Caramuru – Ribeirão Preto

Analisados os documentos apresentados relativamente aos SELECIONADOS para o Módulo 3: Seleção de 1 (um) projeto para 
restauração do imóvel “Sobrado Coronel Esmédio”, tombado pela Resolução 35, de 11-05-1982, cuja área totaliza aproximadamen-
te 850m2, situado na Praça Coronel Esmédio, 82, município de Porto Feliz, com prêmio de R$ 450.000,00, a Comissão de Documen-
tação decidiu INABILITAR os seguintes proponentes/projetos selecionados pelo não cumprimentos dos itens:
Protocolo Proponente Projeto
07 AA Arquitetos Associados Ltda Restauração do Imóvel “Sobrado Coronel Esmédio”

Conforme Edital, Item V - 3.1, d) Enviou apenas última alteração do contrato social

Analisados os documentos apresentados relativamente aos SUPLENTES para o Módulo 3: Seleção de 1 (um) projeto para res-
tauração do imóvel “Sobrado Coronel Esmédio”, tombado pela Resolução 35, de 11-05-1982, cuja área totaliza aproximadamente 
850m2, situado na Praça Coronel Esmédio, 82, município de Porto Feliz, com prêmio de R$ 450.000,00, a Comissão de Documentação 
decidiu HABILITAR os seguintes proponentes/projetos selecionados:
Ordem Protocolo Proponente Projeto
1º 06 Apiacás Arquitetos Ltda Restauração do Imóvel Sobrado Coronel Esmédio
2º 04 Repellere Soluções Integradas Ltda (Companhia de Restauro) Sobrado Coronel Esmédio – Museu das Monções – Proposta de 

Restauro e Intervenção


